
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nº 3.986 DE 22 DE JUNHO 

Dep.LONDRES lí'lACHADO 

D.O. 22.06.78 

DE 1.978. 

Declara de utilidade pública o CENTRO 

DE TRABALHO AGR1COLA COMUNITARIO 

T.A.C. - com sede no Municipio de 

Gl6ria de Dourados. 

o GOVERNADOR DO EST ADO DE MATO GROSSO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Estado 

Artigo lº - Fica declarada de utilidade pública o 

CENTRO DE TRABALHO COMUNITARIO - T.A.C. - com sede no Municipio de 

Gl6ria de Dourados. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, de junho de 

1 978, l57º da Independência e 902 


